
 

 

   

  

 

 

Nossa Referência. 7443.JDNdB.PMN.L.DERI Rio de Janeiro, 16 January 2025 

(Tel. Sr. Ricardo Delfim: +55 21 9 9293 1497) 

 

Aos cuidados da Comissão de Licitação 

 

 

Assunto: Esclarecimentos ao Edital de Concorrência Eletrônica n° 

13/2024, cujo objeto é a contratação de alimentação artificial e 

a ampliação do molhe da Praia do Gravatá 

 

A Jan De Nul do Brasil Dragagem Ltda., inscrita sob o CNPJ nº 08.651.815/0001-42, no 

âmbito Edital de Concorrência Eletrônica n°13/2024, cujo objeto é a “contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços para alimentação artificial e ampliação 

do molhe da Praia do Gravatá, através da secretaria municipal de obras do município de 

Navegantes/SC”, vem por intermédio desta, respeitosamente, solicita esclarecimentos ao 

edital epígrafe, fundamentada nos aspectos que seguem: 

 

Defasagem do orçamento e enfraquecimento do Real 

De maneira geral, entendemos que a referência empregada na orçamentação proposta 

pelo edital e seus anexos, está bastante defasada da realidade.  

O anexo VI do Edital (Planilha Orçamentária, cálculo de BDI, Composição de custos 

unitários e Cronograma físico-financeiro), apresenta a composição de preços, com data-

base em agosto de 2024. Há de observar que no tempo decorrido entre a confecção do 

orçamento e a data prevista para abertura das propostas (21 de janeiro de 2025), houve 

severa degradação das condições comerciais que balizam os custos deste tipo de obra 

de engenharia.  
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Desde agosto de 2024 até o presente momento (16 de janeiro de 2025) já houve um 

incremento de 1,90% no IPCA, com projeção de avanço a 5% em 2025, conforme Boletim 

Focus publicado pelo Banco Central do Brasil em 13/01/20251.  

O edital, por sua vez, prevê reajustamento dos valores do contrato (com base no IPCA), 

para aquela parcela exclusivamente iniciada e concluída após a ocorrência de 12 meses 

da data do orçamento estimado.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)   

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, no 

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, salvo 

para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

de acordo com o artigo 133 da Lei 14.133/2021, exceto o inciso III.   

7.2 Após o interregno de um ano, e havendo pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.   

 

Seguindo a lógica do Edital, Termo de Referência, Orçamentação e Cronograma Físico-

Financeiro propostos, restariam 2,47% do volume de trabalho (e consequentemente de 

remuneração) aptos a serem reajustados, uma vez que o prazo previsto para execução 

dos trabalhos é de oito meses (Figura 1 - apresenta um esquemático comparativo).  

Desta forma, 97,53% do volume de trabalho do contrato ficaria exposto, à uma variação 

acumulada do IPCA de aproximadamente 7%, sem que houvesse a possibilidade de 

reajustamento.  

Não fosse apenas o incremento acentuado que o IPCA vem descrevendo desde 

agosto/2024 (e tende a continuar, conforme dados do Banco Central), neste período 

desde a orçamentação houve uma grande desvalorização do Real frente a moedas 

referenciais como Dólar americano e o Euro. A situação é grave porque mais de 80% dos 

serviços de dragagem e aterro hidráulico com draga autotransportadora (TSHD), são 

lastreadas em moeda estrangeira. De modo que o acréscimo excessivo da cotação 

dessas moedas onera diretamente mais de 60% de todo o contrato em questão.  

Os equipamentos de dragagem com porte/capacidade adequados às especificações 

técnicas do projeto, normalmente são importados, uma vez que não há disponibilidade 

de equipamentos nacionalizados. 

 

 

 

 

1 Boletim Focus do Banco Central do Brasil, publicado em 13/01/2025: 
https://www.bcb.gov.br/content/focus/focus/R20250110.pdf (acesso em 16/01/2025). 

https://www.bcb.gov.br/content/focus/focus/R20250110.pdf


 

 

   

 

Figura 1: Esquemático comparativo entre o Cronograma Físico-Financeiro, Cronograma de reajustamento e Marcos/Eventos afetos à data-base da orçamentação 

e licitação.  
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Por tal razão, e considerando que os custos operacionais que são dependentes do valor 

venal dos equipamentos (importados), verifica-se um lastreamento direto na cotação de 

moeda estrangeira, além dos custos de outros componentes que também são 

dependentes desta cotação. É o caso dos combustíveis marítimos, maior rubrica dos 

custos, que apesar de serem fornecidos em território nacional são comercializados/pagos 

em Dólares americanos (Figura 2). Há também parcela de impostos incidentes na compra 

do combustível marítimo que, conquanto paga em Real, é totalmente dependente do 

preço de compra, conforme a cotação do Dólar no dia da venda. Portanto o principal 

insumo para a dragagem (e aterro hidráulico) está 100% exposto à variação cambial da 

moeda americana. 

A Figura 2, destaca os itens da planilha orçamentária (proposta na licitação) que sofrem 

impacto direto pela desvalorização do Real. Pois são serviços quais os custos estão 

lastreados em moeda estrangeira. 

 

 

Figura 2: Exemplo de boletim de precificação de Bunker (combustível marítimo) que eram emitidos 

diariamente pela Petrobras (até dez/2023).  
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Figura 3: Destaque para os itens da planilha orçamentária diretamente afetados pela desvalorização 

do Real, frente a moedas estrangeiras.  

 

A cotação média do Dólar americano ao longo do mês de agosto/20242 foi de R$5,553, 

até o presente momento a variação está entre 8,7 e 11,6% (Figura 4).    

 

 

Figura 4: Variação do Dólar desde Agosto/2024 (data base da orçamentação proposta) comparada 

com os marcos temporais de publicação do edital e o tempo atual.  

 

 

 

 

 

2  Média extraida das cotações PTAX divulgadas pelo Banco Central do Brasil: 
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes (acesso em 16/01/2025) 
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Considerando que os custos dos equipamentos, e custo dos combustíveis marítimos, que 

junto compõem (de longe) as principais rubricas dentro do serviço de dragagem e aterro 

hidráulico, obrigatoriamente estão indexados moeda estrangeira, somada ao forte 

incremento no IPCA (que em decorrência do encontro de cronogramas praticamente não 

virá a ser reajustado), fica clara a comprovação da defasagem da orçamentação proposta 

pela licitação.  

Por fim, entendemos que os preços propostos pelo edital estão bastante abaixo do 

praticável/viável, e que o orçamento poderia ter sido confrontado com pesquisas de 

mercado para aferir sua viabilidade. 

Isto posto, consultamos: 

 

A. Os preços orçados pela administração foram confrontados com pesquisas 

de mercado? 

B. Caso negativo, sugerimos à administração que afira a precificação por 

consulta direta ao mercado.   

 

Aproveitamos o ensejo para reforçar votos da mais alta estima e consideração, 

colocando-se à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 

 

 

 

 

 

 

Ricardo Delfim 
Diretor Comercial - Jan De Nul do Brasil Dragagem 
ricardo.delfim@jandenul.com 
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